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RES0LucA0 CONSELHO DELJBERATIVO N.° 002/2017 

Dispöe sobre o Convênio FAPS e o Banco do 
Brasil pare empréstimos consignaclos. 

O Presidente do Qonselho Deliberativo do FAPSPMG - Fundo de 
Aposentadoria e Pensäo dos Servidores Püblicos do Municipio de GuacuI, no 
uso de suas atribuiçes e competência conferidas pela Lei n.° 2.927/2014. 

RESOLVE: 

Art, 1.0  Aprovar a deterrninaço por unanirnidade em ata pelos membros do 
conseiho deliberativo, o convênio do FAPS corn Banco do Brasil para 
empréstimos consignados. 

Art. 2. 0  - Esta resotucao entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogando 
as disposiçöes em contrrio. 

Guacui-E$, 22 de agosto de 2017. 
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